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CÂMARA-DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.o 560, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 72/12 
AVISO N° 144/12 - C. Civil 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor 
de R$ 40.000.000,00, para o fim que especifica. Pendente de parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
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A Comissão Mista de Planos 

Orçam;ntos Públicos e Fisca'/ização 

Em.'~~~J~ 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 560 ,DE 7 DE 
f~rl~! 

~IARÇO DE 2012. 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 
da Defesa, no valor de R$ 40.000.000,00, para o fim 
que especifica. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
combinado com o art. 167, § 3Q

, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

( .. ) Art. I Q Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de 
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo a esta 
Medida Provisória. 

Art.2Q Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de março 

MP-EM 37 MPO-CREDITO 40.000.00 MD(U) 

de 2012; 191 Q da Independência e 124Q da República. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso. Nacional 

MPv nO SbO I ~lJ. 
Fls. e.3 Rubrica: ,~ • 
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 

UNIDADE: 52133 - Secrelaria da Comissio Interministerial para os Recursos do Mar 

ANEXO 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLlCAÇAO) 

fUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAlAÇÃOILOCALlZADORlPRODUfO 

2046 Mar ZonaCosteiraeAnlArlida 

PROJETOS 

05571 2046 14M L Reconstruçlo da &Iaçio Antártica Comandante Ferraz 

05571 2046 14MLOlOl Reconstrução da &lação Antár1ica Comandante Ferraz • Nacional (Crédito 
Extraordinário) 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL-GERAL 

F 3 

F 4 

2 90 O 

2 90 O 

Crédito EItraordinário 

Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

VALOR 

40000000 

40.000.000 

40.000.000 

300 28.800.000 

300 11.200.000 

40.000.000 

O 

40.000.000 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçêo 
Legislativa do Congresso Nacional 

!1ft/ nO 56.0 I 2,olL 

Fls_ &4 Rubr/ca: ___ _ 
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EM n° 00037/2012/MP 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 5 de Março de 2012 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 

f1f\ ( ti nO S'60 I '?2 h... 
Fls. f1 s: _Rubrlca:----

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida Provisória que abre crédito 
extraordinário no valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), em favor do Ministério da 
Defesa. 

2. O presente crédito atenderá à execução de diversas· iniciativas preliminares voltadas à 
reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz - EACF, afetada por incêndio ocorrido no dia 25 
de fevereiro último, quando grande parte das suas instalações foi destruída, incluindo geradores de 
energia, veículos de transportes, materiais, amostras e equipame~tos de pesquisa Científica. Cobrirá 
também despesas com a retirada da chata com combustível (embarcação utilizada para o transporte de 
combustível) que afundou na Baía do Almirantado, em frente à área da Estação. A proposição permitirá a 
aquisição de equipamentos básicos para a realização de ações de .controle ambiental, como a remoção e o 
transporte para o Brasil dos escombros e de todo material inservível após o incêndio, bem como a 
preparação para a construção da nova Estação Antártica. 

3. Ressalta-se que a presença permanente no Continente Antártico habilita o Brasil como parte 
consultiva nas discussões e decisões que regem os destinos do Continente. Assim, considerando as 
motivações estratégicas, de ordem geopolítica e econômica, o País aderiu ao Tratado da Antártida em 
1975, documento resultante da conferência de Washington, assinado em 1º de dezembro de 1959, e que 
entrou em vigor em 23 de junho de 1961. Seus termos estabelecem o regime jurídico para a presença 
naquele Continente e a participação nas decisões que lhe dizem respeito. 

4. A recuperação da Estação é condição essencial para permitir a presença constante do Brasil 
naquele Continente e a realização de pesquisas, que tratam da avaliação do impacto de mudanças 
ambientais e suas consequências para as Américas, sobretudo a Amazônia. Foram detectados ali os 
aumentos da temperatura, do buraco na camada de ozônio e do nível dos oceanos, o efeito estufa, além da 
coleta de elementos provenientes da poluição, que demonstram claramente a interação entre os 
hemisférios e sua interferência nas mudanças climáticas globais. 

5. A urgência e relevância do presente crédito justificam-se pela necessidade de tomada imediata 
de medidas, devido à proximidade do inverno, período em que as condições climáticas são extremamente 
adversas, o que impossibilita a limpeza da área incendiada e a remoção dos escombros e da chata com 
combustível do fundo das águas da Baía, elevando o risco de contaminação ambiental. Tais 
procedimentos darão condições à Marinha do Brasil de promover o início da recuperação da capacidade . 
operacional da Estação e a retomada das atividades normais de pesquisa. 
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6. Esclareça-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, combin ao 
com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

7. Nessas condições, tendo em vista a relevância e a urgência da matéria, submeto à 
consideração de Vossa Excelência, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a abertura 
do referido crédito extraordinário. 

Respeitosamente, 

,--,~,---------------------------------------

CongresSO Nacional 
secretaria de c~n::~ Nacional 
LegIslativa do { 'L 

lAr; V nO S6 O ,-"2-.:0;;;..-_ 

Fls. fi b _Rubrica:----

Assinado elétronicamente por: Miriam Aparecida Belchior 
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Oficio n° 1 O g (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 22. de (li ç}t- )-ü 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

de 2012. 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado 
da Medida Provisória n° 560, de 2012, que "Abre crédito "extraordinário, em favor do 
Ministério da Defesa, no valor de R$ 40.000.000,00, para o fim que especifica". 

À Medida não foram oferecidas emendas e a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização não emitiu o parecer previsto no § 6° do art. 2° 
da Resolução n° 1, de 2002-CN. 

Atenciosamente, 

Senador José Sarney 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Secretaria de E . 
~ ...... J Xpedlente 
- F/a. ~;S]; O R.2. 

vpl/mpvl2-560 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 32. de 2001) 

§ 10 É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 30
; 

11 - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 
outro ativo financeiro; 

IH - reservada a lei complementar; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV-560/20 12 
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IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 
pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (parágratà acrescido pela Emenda 
Constitucional na 32, de 2001) 

§ 2° Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(parágratà acrescido pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 3° As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7°, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 4° O prazo a que se refere o § 3° contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional na 32, de 2001) 

§ 5° A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 6° Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 7° Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional na 32, de 2001) 

§ 8° As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional na 32, de 2001) 

§ 9° Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional na 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3° até. sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 
(parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV-560/2012 
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I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 
disposto no art. 166, §§ 3° e 4°; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público. 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Art. 167. São vedados: 

Seção 11 
Dos Orçamentos 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; . 
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2°,212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8°, bem como o 
disposto no § 4° deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 42. de 
2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165,5°; 

legislativa. 
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

Coordenação de Comissões Pennanentes - DECOM - P _ 6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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x - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional na 19. de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, a, e 11, para a realização de despesas distintas do pagamento de beneficios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional na 20. de 1998) 

§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3° A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4° E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e 11, 
para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. (parágrafo adescido pela Emenda Constitucional na 3, de 1993) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos' dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-Ihes-ão entregues até o dia 20 
de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9°. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional na 45. de 2004) 

................................................................................................................................ , ..................... . 
FIM DO DOCUMENTO 
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